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ALTERAçõES rEuponÁnras NA crRcumçÃo nooovrÁRrA EM vÁnros
ARRUAMENTOS NO CONCELHO DO FUNCHAL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,

publicitado pelo edital n.o 9I/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, na

sequência da empreitada municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de

águas associadas ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchat - 2a Fase",

torna-se necessário prorrogar as seguintes alterações temporárias:

Condicionamentos à circulacão rodoviária:

- Caminho Velho da Igreja e no Caminho da Bica de Pau, freguesia São Gonçalo, até ao dia

09 de março de 2O24;

- Caminho do Pasto, junto aos nos 25 e 29 de polícia, até ao dia 09 de março de 2024;
- Travessa de São Luís, no segmento entre a Rua do Pina e a 1a Travessa de São Luís, até

ao dia 09 de março de 2024;

- Rua Nova da Quinta Deão, junto ao cruzamento com a Rua 31 de Janeiro, até ao dia 09

de março de 2O24;

- Rua do Til, junto à Travessa da Carne Azeda, até ao dia 09 de março de 2024;

- Rua 5 de Outubro, junto ao cruzamento com a Rua da Saúde, até ao dia 09 de março de

2Q24;

- Rua da Saúde, saída para a Rua 5 de Outubro, até ao dia 09 de março de 2024.

- Rua 3 do Bairro dos Moinhos, segmento entre a Calçada da Saúde e a Rua 1 do Bairro

dos Moinhos, até ao dia 16 de março;

- Travessa do Vale Paraíso, até ao dia 09 de março de 2O24;

- Travessa Nova do Pico do Funcho, até do dia 09 de março de 2024;

- Caminho do Comboio, entre a Rua da Levada de Santa Luzia e a Rua da Consolação, até

ao dia 09 de março de 2O24;

- Rua João Carlos Gomes, entre os dias 23 de fevereiro e 0B de março de2024.

Interruocão da circulacão rodoviária
- Caminho do Terço, no segmento entre a Rua da Sociedade e a Entrada 23A, até ao dia

14 de março de 2024.
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Como alternativa deverá ser utilizada a Estrada da Boa Nova ou Rua das Murteiras e

Caminho do Palheiro.

- Ladeira do Imaculado Coração de Maria, até do dia 18 de março de 2O24.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Funchal, 21 de fevereiro de 2024

ce-

Bruno Miguel Camacho Pereira
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